
 
 
 

 

PROJETO 914BRZ4018  EDITAL Nº 002/2023 
1. Perfil: 02/2023-DECOF – Educação Patrimonial - Contratação de consultoria individual 

especializada para elaboração de estudos e diagnósticos sobre Educação Patrimonial no Iphan para 

subsidiar o desenvolvimento da Política de Educação Patrimonial na perspectiva da gestão nacional do 

Patrimônio Cultural. 
2. Nª de vagas:01 
3. Qualificação educacional:  Graduação na área da Educação, das Ciências Sociais Aplicadas ou 
Humanas. 
4. Experiência profissional: Experiência profissional comprovada de: no mínimo, no mínimo 2 (dois) anos, 
na área da Educação, Patrimônio cultural ou Patrimônio Ambiental. 
4.1 Desejáveis: 

a. Qualificação desejável: 
a. Desejável pós-graduação lato sensu em áreas da Educação, Ciências Sociais Aplicadas ou 

Humanas; 
 

b. Desejável pós-graduação stricto sensu em Educação, Ciências Sociais Aplicadas ou 
Humanas Mestrado e Doutorado. 

 
b. Experiência profissional desejável: 

c. Desejável experiência adicional na área de Educação Patrimonial; 
 

d. Experiência em monitoramento e avaliação em políticas públicas sociais, especialmente 
da área cultural e/ou ambiental. 

5. Atividades: Caberá ao profissional contratado desenvolver as seguintes atividades: 
 
Atividade 1:  Participar de reuniões com a equipe da área de Educação Patrimonial da Coordenação de 

Cooperação e Fomento (CCF), técnicos (as) e analistas do DECOF/IPHAN, responsáveis pela execução 

do Projeto para realizar levantamentos de informações; 

 
Atividade 2: Compilar e analisar dados e informações dos formulários e questionários compartilhados 

entre os pontos focais e suplentes que participaram dos Ciclo de Debates e Oficinas virtuais de Educação 

Patrimonial, com ênfase nas atividades executadas e produtos elaborados, para verificação dos resultados 

alcançados; 

 

Atividade 3: Sistematizar e apresentar os resultados derivados das atividades de compilação e análise 
das etapas anteriores; 

 
Atividade 4: Participar de reuniões com a equipe da área de Educação Patrimonial da Coordenação de 
Cooperação e Fomento (CCF), técnicos (as) e analistas do DECOF/IPHAN, responsáveis pela execução 
do Projeto 
 
Atividade 5: Elaborar proposta de conteúdo programático a ser desenvolvido ao longo do Encontro 
Nacional de Educação Patrimonial – IPHAN. 

 
Atividade 6: Acompanhar a realização do Encontro Nacional de Educação Patrimonial - Iphan 2023 
(previsão: novembro de 2023) nas atividades formativas e nos debates realizados ao longo evento.  
 
Atividade 7: Analisar e sistematizar os registros elaborados durante o Encontro Nacional de Educação 
Patrimonial - Iphan 2023. 
 
Atividade 8: Produzir subsídios - a partir da análise documental e dos formulários, dos debates realizados 

no Encontro Nacional – que possam derivar em diretrizes para a área de Educação Patrimonial no IPHAN. 

 
6. Produtos/Resultados esperados: Serão encaminhados 3 (três) produtos resultantes das atividades 

realizadas pelo contratado da seguinte forma: 

 

Contrata 
Consultor na 

modalidade Consultor 
Individual 

 



Produto 1 – Documento Técnico “A” contendo: compilação, análise e sistematização dos dados e 

informações oriundos dos formulários e questionários compartilhados entre os pontos focais e suplentes 

que participaram dos Ciclo de Debates e Oficinas virtuais de Educação Patrimonial realizados entre maio 

e novembro de 2023 pelo Iphan. 

 

Produto 2 - Documento técnico “B” contendo: mapeamento e identificação de tipologias, ferramentas, 

metodologias, temas, pesquisas, legislação (municipal, estadual e federal) e publicações recentes no 

campo da Educação Patrimonial no Brasil. 

 

Produto 3 – Documento técnico “C” contendo: o registro e a sistematização dos resultados, apresentando 

os objetivos, as boas práticas, os impactos, as potencialidades e desafios identificados durante Encontro 

Nacional de Educação Patrimonial – Iphan 2023. 

 

7. Local de Trabalho: Brasília 
8. Duração do contrato: 90 dias 
 
Somente serão avaliados os Currículos recebidos conforme Modelo do IPHAN, disponível no site da 
Unesco e do Iphan: www.brasilia.unesco.org/vagasprojetos / www.portal.iphan.gov.br/editais, na área 
do processo seletivo em questão.  
 

Os interessados deverão enviar o CV do dia 29/09/2023 até o dia 04/10/2023 no E-mail: 
selecao.prodoc.depam@iphan.gov.br, indicando o número do edital e o nome do perfil em que se 
candidata. Serão desconsiderados os CVs remetidos após a data limite indicada neste edital. 
www.brasilia.unesco.org/vagasprojetos. Os três primeiros classificados serão convocados para 
entrevista, se houver necessidade motivada por empate ou proximidade de pontuação. O resultado da 
seleção será divulgado no portal do Iphan, após a finalização do processo seletivo.  
 
Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de 22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer 
título, de servidores ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, 
direta ou indireta, bem como empregados de suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos 
de cooperação técnica internacional, ressalvados os casos de professores universitários que, na forma da 
LDO, se encontrem submetidos a regime de trabalho que comporte o exercício de outra atividade e haja 
declaração do chefe imediato e do dirigente máximo do órgão de origem da inexistência de 
incompatibilidade de horários e de comprometimento das atividades atribuídas. 
 
 

 

 


